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DECRETO N° 054/2023 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio de SERRANA e 
autorizaçâo contida na Lei Municipal n°2154/2022, de 15 de Dezembro de 2022. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 794.609,10, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentaria(s): 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.010 - DIVISÃO DE CONTADORIA 

03.010.4.123.3.2007-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$7.918,94 

01.110.0000.0000 	GERAL 	 7.918,94 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.005 - DEP. GESTÃO PROJETOS E DESENV. ECONOMICO 

02.005.11.334.16.2043-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$1.894,82 

01.110.0000.0000 	GERAL 	 1.894,82 

03.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.4.123.3.2008-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$1.894,82 

01.110.0000.0000 	GERAL 	 1.894,82 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$1.520,44 

01.110.0000.0000 	GERAL 	 1.520,44 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.008 - DIVISA0 DE SUPRIMENTOS 

03.008.4.122.2.2044-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$6.794,82 

01.110.0000 0000 	GERAL 	 6.794,82 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

02.301.0000.0000 	ATENÇÃO BÁSICA 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

02.302.0000.0000 	ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.01 8.1 0.30 5.1 0.2 1 01-4.4.9 0.52.0 0.0 0.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

SAÚDE-GERAL 

SAÚDE-GERAL 

01.310.0000.0000 

02.310.0000.0000  

R$37.183,00 

37.183,00 

R$370.000,00 

370.000,00 

R5110.598,00 

10.000,00 

100.598,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 	 R$10.000,00 

01.110.0000.0000 	GERAL 	 10.000,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

02.302.0000.0000 	ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

R$23.000,00 

23.000,00 
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03.000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$30.000,00 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 30.000,00 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$193.804,26 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 193.804,26  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.011 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA 

03.011.4.129.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$50.023,84 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 50.023,84 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$701.585,26 

	

01.110.0000.0000 	GERAL 	 193.804,26 

	

02.301.0000.0000 	ATENÇÃO BÁSICA 	 37.183,00 

	

02.302.0000.0000 	ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 	 370.000,00 

	

02.310.0000.0000 	SAÚDE-GERAL 	 100.598,00 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

SAÚDE-GERAL 

ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

01.310.0000.0000 

02.302.0000.0000  

R$33.000,00 

10.000,00 

23.000,00 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$10.000,00 

01.110.0000.0000 	GERAL 	 10.000,00  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

PAÇ MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 

04 de abril de 2023. 

j 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SE R TARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICA NO  SITE 	.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M. 

SAMUEL DE C 	HO 
Secretário Mun 	a de 	nistração e Finanças 
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